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EDITAL DE CONFIRMAÇÃO DE MATRÍCULA DA 1ª DOS CANDIDATOS CLASSIFICADOS EM 
PROCESSO SELETIVO PARA AS VAGAS DE CURSO TÉCNICO DE INFORMÁTICA 
CONCOMITANTE AO ENSINO MÉDIO COM INGRESSO NO SEMESTRE LETIVO DE 2017.2 DO 
CAMPUS AVANÇADO PEDRAS DE FOGO 
 

 
A Assessoria Especial de Implantação do Campus Avançado Pedras de Fogo do Instituto Federal 
de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba - IFPB, de acordo com as disposições da legislação 
em vigor, DIVULGA por meio deste a CONFIRMAÇÃO DE MATRÍCULA dentre os candidatos que 
realizaram pré-matrícula via Edital nº 02/2017, de 08/08/2017, convocados para as vagas 
ofertadas no Curso Técnico de Informática Concomitante ao Ensino Médio para o semestre 
letivo de 2017.2 deste Campus, informando quais candidatos tiveram matrícula confirmada. 
 
 

1. DAS VAGAS 
 
1.1 Os candidatos às vagas foram selecionados, exclusivamente, pela pontuação obtida neste 
Processo Seletivo, bem como pela confirmação de interesse em matricular-se no curso para o 
qual foram selecionados (pré-matrícula), mediante o número de vagas disponíveis e atendidos 
os requisitos de cada modalidade de concorrência. 

 
1.2 Os candidatos listados nas situações do item 1.1 foram listados seguindo a estrita ordem de 
classificação no Campus/curso/turno/cota para o qual se concorreram dentre os que obtiveram 
deferimento na avaliação documental. 
 
 

2. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

2.1 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar, por meio da página eletrônica 
do IFPB – Campus Pedras de Fogo (http://www.ifpb.edu.br/pedrasdefogo) e do Portal do 
Estudante (https://estudante.ifpb.edu.br/), eventuais alterações referentes ao PSCT 2017/2ª 
edição. E a participação no Processo Seletivo de que trata esta relação implica o conhecimento e 
aceitação das normas legais e regimentais a ele aplicadas, das quais os candidatos não poderão 
alegar desconhecimento. 
 

2.2 Esta relação estará disponível na Internet, por meio dos endereços eletrônicos do IFPB – 
Campus Pedras de Fogo (http://www.ifpb.edu.br/pedrasdefogo) e do Portal do Estudante 
(https://estudante.ifpb.edu.br/). E a não observância das disposições e instruções contidas, nas 
normas complementares e nos avisos oficiais que o IFPB venha a divulgar poderá acarretar a 
eliminação do candidato do presente processo de matrícula. 
 

2.3  O Calendário Acadêmico e o cronograma de início das aulas estarão disponíveis no site do 
Campus para o qual o candidato se inscreveu. Em Areia o início das aulas será em: 17/08/2017. 
 

https://estudante.ifpb.edu.br/media/Edital_n%C2%BA_02-2017_Pr%C3%A9-matr%C3%ADcula_T%C3%A9c.Concomitante_2017.2_Campus_Pedras_de_Fogo_91JSlRF.pdf
http://www.ifpb.edu.br/pedrasdefogo
https://estudante.ifpb.edu.br/
http://www.ifpb.edu.br/pedrasdefogo
https://estudante.ifpb.edu.br/
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2.4  Para informações adicionais, os candidatos devem entrar em contato com a Coordenação 
de Controle Acadêmico, ou Diretoria de Desenvolvimento de Ensino do Campus, ou da 
respectiva Coordenação de Curso. 
 

2.5 As atividades práticas de educação física está condicionada a apresentação dos 
documentos e exames solicitados pela equipe médica, sob coordenação e regulamentação da 
Pró-Reitoria de Assuntos Estudantis - PRAE. 
 

2.6 Na hipótese de haver necessidade de alteração de qualquer das disposições fixadas nesta 
relação, a Assessoria Especial de Implantação deste Campus fará a comunicação através de nota 
oficial, por meio dos endereços eletrônicos do IFPB – Campus Pedras de Fogo 
(http://www.ifpb.edu.br/pedrasdefogo) e do Portal do Estudante 
(https://estudante.ifpb.edu.br/), constituindo tal documento parte integrante desta listagem. 
 

2.7 Os casos omissos serão solucionados pelo IFPB. 
 
 

 
Pedras de Fogo, 21 de agosto de 2017. 

 
 
 
 

ALEXANDRE URQUIZA DE SÁ 
Assessor Especial de Implantação 

IFPB – Campus Avançado Pedras de Fogo 
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ANEXO I 

 

O RESULTADO DA AVALIAÇÃO DOCUMENTAL DOS CANDIDATOS QUE REALIZARAM A PRÉ-MATRÍCULA 
POR MEIO DA PRÉ-MATRÍCULA PARA AS VAGAS DO CAMPUS AVANÇADO PEDRAS DE FOGO VIA 
PROCESSO SELETIVO PARA CURSO TÉCNICO CONCOMITANTE AO ENSINO MÉDIO – MODALIDADE EAD 
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----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- ------------------------------------- 
CAMPUS: PEDRAS DE FOGO  
CURSO:  Técnico em Informática - Concomitante – Modalidade EaD 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- ------------------------------------- 

01. Adriano Terto da Silva   CPF 127.137.124 - 32 

02. Alan Carlos Lima da Costa  CPF 136.203.884 - 90 

03. Alan Paulo do Nascimento  CPF 143.536.024 - 97 

04. Alice Ferreira Gomes   CPF 056.730.184 - 28 

05. Antonio Carlos Alves da Silva  CPF 092.381.684 - 40 

06. Arthur Pedro de Oliveira Souza  CPF 142.303.824 - 05 

07. Beatriz Pascoal Rodrigues  CPF 120.256.964 - 18 

08. Carlos Daniel da Silva   CPF 714.650.994 - 09 

09. Chayane Alves da Silva   CPF 142.311.174 - 54 

10. Dayana dos Santos Silva   CPF 092.066.544 – 62 

11. Eduardo dos Santos Silva   CPF 725.227.244 - 19 

12. Enildiane da Silva Ferreira  CPF 141.500.624 – 55 

13. Erika Ivanice da Silva Lima  CPF 141.512.834 – 04 

14. Evelyn Mayara de Lima Valério  CPF 089.811.614 - 70 

15. Fernando José da Silva   CPF 143.507.464 – 55 

16. Gilberto Miguel de Souza Júnior  CPF 140.696.884 – 63 

17. Gisele da Silva Costa   CPF 713.120.964 - 38 

18. Ieda da Silva da Costa   CPF 082.233.764 - 90 

19. Inaiara Ramos da Silva Capitulino CPF 134.858.594 – 35 

20. Jennifer da Silva Santos   CPF 136.607.704 – 00 

21. Joab da Silva Rodrigues   CPF 131.483,654 - 45 

22. João Victor Melo da Silva  CPF 127.402.354 – 88 

23. Jônatas da Silva Rodrigues  CPF 142.916.004 – 70 

24. José Eduardo Henrique da Silva  CPF 136.054.334 – 13 

25. Júnior Vicente Ferreira   CPF 702.350.014 – 65 

26. Lailton da Silva Marcelino  CPF 142.503.044 – 00 

27. Letícia Nunes da Silva   CPF 107.125.414 – 62 

28. Letícia Rocha da Silva   CPF 123.378.234 – 74 

29. Luana da Silva dos Santos  CPF 096.716.074 - 03 

30. Lucas da Silva Merêncio   CPF 070.227.144 – 60 

31. Luciano Lucas da Silva   CPF 092.381.644 - 52 

32. Luis Carlos Do Monte   CPF 133.087.954 – 69 

33. Maria Eduarda do Nascimento Pontes CPF 143.401.974 – 83 

34. Maria Eduarda Roseno de Souza  CPF 140.965.414 - 19 

35. Maria Letícia Rodrigues do Carmo CPF 129.139.814 – 70 

36. Maria Luana Batista da Silva  CPF 093.663.714 - 50 

37. Maria Luiza Alves da Silva  CPF 134.816.674 – 69 

38. Maria Vitória Pacheco da Silva  CPF 093.608.294 – 12 

39. Maria Vitória Pereira da Silva  CPF 137.811.104 – 43 

40. Matheus Andrade dos Santos Marinho CPF 712.293.484 - 50 

41. Nathan Muniz Ornilo da Silva  CPF 125.812.924 – 82 

42. Robéria Graziela Oliveira de Abreu CPF 117.333.424 – 60 

43. Samuel Marinho Rodrigues de Pontes CPF 714.229.064 – 18 

44. Samuel Victor Silva Oliveira  CPF 144.566.084 - 98 

45. Tálisson Severino da Silva  CPF 143.001.894 - 12 
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46. Tarciana Maria Félix da Silva  CPF 711.166.954 – 13 

47. Tarciano Paulo da Silva   CPF 117.071.494 – 37 

48. Thalys Pedro da Silva   CPF 136.597.694 – 79 

49. Thamires Alves da Silva   CPF 142.310.254 – 10 

50. Thayza Karulynne Miranda Rodrigues CPF 141.962.894 - 10 

51. Vanessa Lins da Silva   CPF 142.297.584 – 30 

52. Victória Karen Souza Soares de Brito CPF 129.170.414 – 04 

53. Willian da Silva Cavalcante  CPF 137.581.534 – 25 

 
 


